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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 036/2008 que declara de Utilidade Pública as Obras Sociais São Francisco de Assis.

AUTOR: Vereador Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira.

Relatório

A proposição em epígrafe, de autoria desta edilidade, visa a declarar de utilidade pública a entidade supramencionada, sem fins lucrativos, atuante na área educacional e assistencial, conforme objetivos constantes em seu estatuto social.

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação

A declaração de utilidade pública municipal, atualmente, é regida pela Lei nº 6.752, de 30 de dezembro de 2002, alterada pela Lei nº 7.011, de 25 de agosto de 2004, cujo art. 3º assim dispõe:

“Art. 3º Para que a entidade possa ser inscrita no Conselho Municipal e considerada de utilidade pública pelo Município, deverá ter, no mínimo, 01 (um) ano de funcionamento, contado a partir de seu registro em cartório.

Parágrafo único: As entidades apresentarão os seguintes documentos para obter a declaração de utilidade pública pelo Município:

I-cópia autenticada do registro em cartório;

II-cópia da inscrição no Conselho Municipal inerente à área de atuação.”.
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Analisados os documentos que instruem a presente proposição, constatamos que:

1-a entidade foi registrada no Cartório de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta comarca, na data de 1º de novembro de 1996, possuindo quase doze anos de funcionamento (fls.06 a 12);

2-a entidade está devidamente registrada sob o nº 002, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, conforme doc. de fls. 024.

Portanto, a Associação Comunitária Nova Vida atende  as exigências legais para a declaração de utilidade pública municipal, declaração essa necessária à concessão de subvenções sociais pelo  Município, por meio de convênios, destinadas ao auxílio de seus objetivos estatutários. 

Conclusão

Em face do exposto, e considerando que a proposição encontra-se devidamente instruída com os documentos necessários, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 036/2008.

Sala das Reuniões, 3 de julho de 2008.
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